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ESTADO DE MATO GROSSO 

. ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

, 
LEI N22 055, de 11 de dezenbro ae 1963~ 

Concede awd.lio à P!'efei tura Mu ' 
nicipal de CorUllbá, paro. o .fim que espe 
cifica. 

O PRESIDENTE DA ASsmBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE MATO GROSSO: ' 

Faz saber 'lU e a Asse:r:lbléia 
decreta e eu promul~o nos termos 
tuição do Estado a seguinte lei: 

Lef5islativa do 
do artigo 17 da 

Estado 
C01'lsti ,-

'. 
Artigo 12 - Fica concedido à Prefeitura Úunicipa1- _ -

de Corumbá, um auxilio na quantia.de Cr$ 2.000 000,00 ( 
dois milhões de cruzeiros), para conplusão dos s-erViços-, 
de instalação de 1.l.m$. caixa dlagua com caplil.cidad~ de 
200.000 (duzen.tos mil) litros para abastecililento do b.i~ 
ro &ria Leite. 

. -

Artigo 22 - O' Uhefe do Poder Exe eu,t i vo fie. ~utori 
zado a abrir no corrente exerd.cio, um, créditQes.Il:eç.U,.~,:::;. 
de i~ual importância, de-stil1.tadOal:- atEtlL".er ao '·dfsp'O:fStO.<' 
no artigo anterior. '", I,~' 

1..rtigo 3~ - As' despesas decor~'entes da l?resel1te 
tei, corr~rã<? a conta dc> eXCe~$0 de arrecadaQ,a:6 que 
:l.ndices tec:n.:l.~os autorizam_prever. 

os 

Artigo 42 - Esta lei el\trará em Vigor na data de.: 
sua publicação ,. e independe .de registro prévió, no :!!-:tibu ,-' 
i1!1 de, COlltas ~ ~ara su.a execução, re~ogad&.s as disposi ' " 
çOés em cOl1trar~o. 

Ássenbléia !L~gisl.'J.ti voa do Estado, em Cuiabá, 11 (te 
dezembro de 1963. -
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